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JUSTIFICATIVA 

 

Nobre Sr. Presidente 
Excelentíssimos Senhores Vereadores 
 

Serve o presente para encaminhar a esta Casa de Leis o Projeto de Lei 
760/2017, cuja súmula dispõe: “ALTERA A TABELA MENCIONADA NO ART. 1º DA 
LEI 729/2015 E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”. 

 
O presente projeto visa alterar a tabela prevista na Lei 729/2015, para 

incluir os lotes 15 e 16 da Quadra 16, que acabaram ficando de fora da referida lei. 
 
Desta forma, solicitamos autorização para incluir os referidos lotes e 

dentro do disposto na lei promover a doação com a finalidade de interesse social. 
 
Desta forma, propomos a alteração no sentido de regularizar situações 

existentes, que dificultam a regularização dos referidos imóveis, sendo que com a 
referida aprovação estaremos tomando as providências legais cabíveis, respeitando 
o disposto na Lei Municipal original. 

 
Certo de contar com o apoio de Vossas Excelências, subscrevo o 

presente. 
 
GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 

HELENA/MT, 17 DE MARÇO DE 2017. 
 

 
TEREZINHA GUEDES CARRARA 

Prefeita Municipal 



 

 

ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA SANTA HELENA 

PRAÇA JOÃO ALBERTO ZANETI, S/Nº - CENTRO 

CEP: 78.548-000 – NOVA SANTA HELENA - MT 

TELEFONE: (66) 3523-1035 – FAX: (66) 3523-1036 

E-MAIL: prefeitura@novasantahelena.mt.gov.br 

 

 
PROJETO DE LEI MUNICIPAL Nº 760/2017 
 
DATA: 17 DE MARÇO DE 2017 
 
SÚMULA: “ALTERA A TABELA MENCIONADA NO 
ART. 1º DA LEI 729/2015 E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 

 

TEREZINHA GUEDES CARRARA, Prefeita do Município de Nova Santa 
Helena, Estado de Mato Grosso, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu 
sanciono a seguinte Lei: 

 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a incluir na tabela constante 

do art. 1º da Lei 729/2015 os lotes 15 e 16 da Quadra 16, que passa a vigorar conforme 
abaixo: 

 

Quadra Lotes Matrículas 

16 02, 03, 04,10,11,13, 15, 16 
17 a 22 

21.016 a 21.021 
21.023 a 21024 
21.025 a 21.030 

 
Art. 2º - As demais disposições constantes na tabela permanece 

inalteradas. 
 
Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 

as disposições em contrário. 
  

GABINETE DA PREFEITA DO MUNICÍPIO DE NOVA SANTA 
HELENA/MT, 17 DE MARÇO DE 2017. 

 
 
 

TEREZINHA GUEDES CARRARA 
Prefeita Municipal 


